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	TEXTO ATUAL
	TEXTO PROPOSTO
	JUSTIFICATIVA

	18.37.5. Para fins da aplicação desta NR, são considerados trabalhadores qualificados aqueles que comprovem perante o empregador e a inspeção do trabalho uma das seguintes condições:

a) capacitação mediante treinamento na empresa;

b) capacitação mediante curso ministrado por instituição privadas ou públicas, desde que conduzido por profissional habilitado;

c) ter experiência comprovada em Carteira de Trabalho de pelo menos 6 (seis) meses na função.
	18.37.5. Para fins da aplicação desta NR, são considerados trabalhadores qualificados aqueles que comprovem perante o empregador e a inspeção do trabalho:

a) Certo grau de aprendizado e conhecimento para exercer plenamente determinada função, que atenda o Plano de atribuições de funções da empresa. Não é permitido caracterizar desvio de função.

b) Registro em CTPS.

c) Capacitação mediante cursos específicos, com realização (validade) de até 5 (cinco ) anos, ou cursos de capacitação de  atualização quando ocorrer avanços tecnológicos de máquinas e equipamentos, sendo:

      c.1) uso de máquinas e equipamentos ministrados por instituições privadas, públicas, empresas fabricantes, entidades de classe atuante na indústria da construção e empresas registradas no CREA, desde que conduzido por instrutores com experiência mínima de 5 anos no serviço específico do tema a ser ministrado.

      c.2) Específico de Segurança do Trabalho ministrado pela empresa, desde que conduzido por  Engenheiro ou Técnico de Segurança do Trabalho com experiência mínima de 5 (cinco) anos no serviço específico. 

     d) Carga horária total e mínima para os cursos específicos, sendo:

     d.1) Nível I 

    Destinado aos serviços de policorte; serra circular; finca pinos; martelete pneumático; argamasseira; betoneira estacionária; andaime móvel (balancim); gesso; pedreiro; carpinteiro; lava rodas, máquinas de cortar blocos e mármores; ou equivalentes.

    Carga horária: 4 horas

    d.2) Nível II

     Destinado aos serviços de plataforma elevatória; cesto aéreo, elevadores de cabo e de cremalheira; bate estacas; recipientes de aquecimento; transporte, armazenagem, preparação e instalação de vidros; caminhões betoneiras; produtos químicos; sinaleiros de grua, máquinas e equipamentos; ou equivalentes.

    Carga horária: 8 horas

    d.3) Nível III

    Destinado a serviços de rosqueadeira; máquina de soldas; máquinas e equipamentos para paredes diafragmas; pré moldados; estruturas metálicas; ou equivalentes.

   Carga horária: 16 horas

   d.4) Nível IV

     Destinado a serviços de espaço confinado; máquinas e equipamentos de terraplanagem; veículos; máquinas e equipamentos de içamento e transporte; boby cat; ou equivalentes.

   Carga horária: 24 horas

   e) Certificado e material de apoio 

   e.1) Para cada curso de qualificação o trabalhador deve receber um Certificado constando: nome da empresa ou entidade que realizou o curso, nome e função do participante, tipo de serviço que está qualificado, carga horária, local de realização, data, mês, ano, nomes, funções, assinaturas do instrutor e do participante. No verso a síntese do conteúdo programático com as cargas horárias, sendo no mínimo trinta por cento de atividades práticas e anotação de registro em livro específico. Formulário tamanho A4.

  e.2) O participante deve receber material de apoio detalhado do conteúdo programático, impresso e com logo da empresa ou instituição que realizou. E, também  manual de orientação do fabricante, em língua portuguesa, caso faça parte do treinamento máquina ou equipamento.


	a)

Não foi possível fazer uma correlação entre o CBO e aquilo que pretendemos, sendo assim foi elaborado o texto constante no item “a”, tendo por objetivo limitar os serviços para as funções específicas. Exemplo:

O pintor pode utilizar a cadeirinha suspensa para exercer os serviços de pintura ao passo que o ajudante/servente não pode exercer esse tipo de serviço, no entanto o ajudante/servente pode utilizar a cadeirinha suspensa para exercer os serviços de limpeza da fachada do prédio.

b)

É importante possuir o registro em CTPS, para efeito de comprovação, quando houver necessidade.

c) O trabalhador deve ser capacitado no uso de Máquinas e Equipamentos e também na Segurança do Trabalho, em Cursos distintos.

d) É importante definir a Carga horária total e mínima dos Cursos.

Foram colocados, como sugestão, vários Níveis, agora é uma questão de priorizar os principais Cursos para a Indústria da Construção com suas respectivas cargas horária.

e) É importante ter este item, sendo em relação ao Certificado para que o trabalhador comprove a participação em Cursos perante o empregador e a inspeção do trabalho. O material de apoio, na língua portuguesa, para que o trabalhador estude e coloque em prática o que aprendeu.
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